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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Memorial descritivo relativo ao fornecimento de material e mão-de-obra para execução das obras 
de construção de fechamento de divisa, calçada externa e complementos, do PAS Sani localizado, 
na Rua José Ignácio Curi, nº 770, Jardim Padre Augusto Sani, na cidade de Jaú. 

Este memorial é complemento do catálogo de componentes e serviços da Fundação para o 

Desenvolvimento da Educação (FDE), onde estão discriminados em detalhes os constituintes, acessórios, 

acabamentos, protótipos comerciais, aplicação, recebimento, serviços incluídos no preço e normas 

atinentes ao componente ou serviço. Todos estes pontos deverão ser observados rigorosamente pela 

empresa construtora e serão considerados como referência para a fiscalização por parte da Secretaria de 

Planejamento e Obras. O catálogo completo do FDE está disponível endereço eletrônico 

www.fde.sp.gov.br. 

Este memorial é parte integrante e complemento da planilha orçamentária e cronograma físico 

financeiro da construção de fechamento de divisa, calçada externa e complementos, do PAS Sani. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 Deverão ser mantidas na obra cópia dos Projetos, Memorial Descritivo e seus anexos, 

Cronograma Físico-Financeiro e da ART devidamente preenchida e recolhida junto ao CREA. 

 Todos os serviços serão executados obedecendo rigorosamente o projeto em sua forma, 

dimensões e concepção. Em caso de dúvidas deverá ser consultada a Equipe Técnica da Secretaria de 

Projetos da Prefeitura Municipal de Jahu. 

 Deverão permanecer no canteiro de obras apenas os materiais que estiverem sendo utilizados, 

portanto não será permitido em hipótese alguma o acúmulo de materiais ou entulho no canteiro, ou mesmo 

nas imediações da obra. O canteiro devera estar sempre limpo e com bom aspecto. 

 As prescrições das normas brasileiras (ABNT) serão as diretrizes da qualidade dos materiais e do 

modo de execução da obra. 

 Todos os equipamentos de segurança necessários para a obra deverão ser fornecidos pela 

Empresa Contratada e atender as Normas Técnicas do Departamento Nacional Segurança e Higiene do 

Trabalho. 

A Empresa Contratada deverá apresentar a ART para execução dos serviços por ocasião da 

emissão da ordem de início dos serviços.  

A instalação do canteiro de obras, colocação de tapume, instalação das placas de obra que se 

fizerem necessárias, ligações provisórias (água, energia, telefonia, esgotos, etc), o movimento de materiais 

de qualquer natureza, inclusive sua disposição final e fornecimento de todo equipamento de proteção 

individual (EPI) obrigatório ficarão a cargo da Empresa Contratada. 
 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
Será feita a demolição de mourões de concreto e a retirada da cerca de arame farpado, com 

remoção de entulho.  

Será retirada a vegetação e feita a demolição de toda extensão da calçada, conforme indicado em 

projeto. 
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2. ELEMENTOS METÁLICOS 
O portão de correr e o portão em gradil, que deverá ter duas folhas serão de ferro, com dimensões 

3x3m. Deverão seguir os modelos e especificações contidos no projeto arquitetônico e no catálogo de 

componentes do FDE. Deverá ser instalado um portão em gradil no compressor, como indicado em 

planilha. 

 

3. PINTURA 
3.1 PINTURA EM PAREDE 

 Deverá ser executada a pintura interna do edifício antigo, sendo a parte barrada em tinta esmalte, 

e a parte superior da parede em tinta látex, como indicado em planilha.  

3.1 PINTURA EM PISO EXTERNO 
 Deverá ser feita linhas de demarcação indicando as vagas de estacionamento, conforme indicado 

em projeto e planilha. 

 

4. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
Deverá ser executado fechamento de divisa em bloco de concreto com revestimento em chapisco 

fino, seguir o item 16.01.016 do FDE com o código Fd-16.  

Também será executado novo calçamento externo em piso cimentado desempenado, conforme 

indicado em planilha e projeto. 

Há o fornecimento de gramas para partes danificadas do local. 

A planilha também paga o fornecimento e instalação de container, tapume e placa de obra. 

A Empresa Contratada deverá entregar a obra completamente acabada e limpa e com despejo de 

entulho.  

 
 
 

Jahu, 14 de maio de 2.015. 

________________________________________ 
GABRIELA DA MATTA GUEDES 
GERENTE SECRETARIA DE PROJETOS 

________________________________________ 
ALESSANDRO RODRIGO SCUDILIO 

SECRETÁRIO PROJETOS 


